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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2024 
 
 
OBJETO: Contratação de profissional capacitado e experiente para fazer avaliação do prédio do Hospital 
Municipal de Ibaiti  para fins de instruir o estudo técnico preliminar do processo de concessão onerosa e PPP 
do Hospital Municipal de Ibaiti, com entrega em até 30 Dias, e previsão contratual de até 90 Dias, conforme 
especificações e denominações constantes no Termo de Referência do presente Edital. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por item 
 
VALOR MÁXIMO DA PROPOSTA: R$ 14.800,00 (Quatorze Mil e Oitocentos Reais). 
 
PERÍODO DE PROPOSTAS: Das 09:00 do dia 28/03/2024  ás  09:00 do dia 02/04/2024   
 
PERÍODO DE LANCES: Das 09:00 do dia 02/04/2024  ás  14:00  do dia 02/04/2024   
 
 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: online através do site: www.bll.org.br. 
 
RETIRADA DO EDITAL: Disponível na íntegra no site do Município de Ibaiti, www.ibaiti.pr.gov.br, 
http://transparencia.ibaiti.pr.gov.br/licitacoes/ 
 
 

Ibaiti, 27 de março de 2024 
 

 
 
 

 
Antonely de Cassio Alves de Carvalho 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

Sétima Ata de Reunião de Recebimento dos Envelopes Nº 1 do  
Processo de Inexigibilidade nº 01/2022 

 
REF: Edital de Processo inexigibilidade nº 01/2022 – CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDIMENTO NO E.S.F. Os atendimentos deverão ocorrer de segunda a sexta-feira, 
exceto feriados, no horário das 7h às 11h e das 13h às 17h de cada dia, atendendo até 20 (vinte) consultas eletivas a 
cada período da manhã e da tarde. O profissional habilitado deverá se cadastrar no SCNES e ficar responsável pela 
alimentação do E SUS/PEC - Sistema de informação do Ministério da Saúde, instalado em todas as unidades do 
Município durante todo o processo contratual. O mesmo seguirá a escala de visita domiciliar na semana sempre que 
necessário visto urgência ao chamado. Deverá, obrigatoriamente, participar das capacitações e eventos que forem 
notificados. Seguir os protocolos do Ministério da Saúde, de acordo com o programa Previne Brasil, afim de alcançar os 
indicadores propostos, programas estaduais e municipais para referenciamento dos atendimentos. Cada profissional 
deverá cumprir 40 (quarenta) horas semanais. Contratação via credenciamento de até 12 (doze) profissionais. 
 
Aos vinte e seis dias do mês de março de 2023 (26/03/2023), às 16:30 horas (dezesseis horas e trinta minutos), na 
Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Ibaiti, em sessão pública, sob presidência do Senhor Fernando Lopes 
Louzano de Siqueira, e membros a Senhora Elaine Aparecida de Freitas, reuniram-se a Comissão Permanente de 
Contratação designada pela Portaria nº 2.001 de 14 de fevereiro de 2024, com a finalidade de analisar a documentação 
alusivas ao processo licitatório de Inexigibilidade de Licitação por Credenciamento Nº. 01/2022. O Edital de 
Credenciamento foi amplamente divulgado conforme demonstram os avisos de publicações, sendo eles: Diário Oficial do 
Município, Diário Oficial do Estado do Paraná, Diário Oficial da União, Mural de Licitação do Município de Ibaiti no 
endereço eletrônico (http://transparencia.ibaiti.pr.gov.br/licitacoes/) e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-
PR), tendo sido observado o prazo de publicidade de no mínimo 15 (quinze) dias contados da data de última publicação 
de seus avisos, para proceder a primeira abertura e julgamento dos envelopes das proponentes interessadas em 
participar deste Credenciamento, desde que em conformidade com as exigências contidas no Edital nº 01/2022. 
Consultado o livro de Protocolo esta Comissão constatou-se que houve manifestação de interesse em participar do 

presente Credenciamento a empresa:  DOCTOR GESTAO EM SERVICOS LTDA – CNPJ: 13.729.206/0001-07 –

Protocolo nº 28.882 de 26 de março de 2024. Ato contínuo a Comissão Permanente de Licitações a fase de pesquisa 
das empresas interessada no credenciamento, primeiramente passando a efetuar consultas na Lista de Impedidos de 
Licitar, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE-PR 
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx); bem como, feito a Consulta Consolidada 
TCU, CNJ, CEIS, CNEP: (https://certidoes.cgu.gov.br/), e constatado que as mesmas encontram-se idôneas a participar 
do presente Credenciamento. Após, passou para a fase de análise das documentações de habilitação, verificando se 
estas estavam em estrita conformidade com os princípios da vinculação ao instrumento convocatório, informando as 

seguintes observações: 1) Empresa  declarada DOCTOR GESTAO EM SERVICOS LTDA – CNPJ: 13.729.206/0001-07,

devidamente  e apta a ser contratada no procedimento licitatório em questão. A Comissão Permanente de HABILITADA

Licitações informa a todos que para melhor distribuir os serviços das Unidades de Saúde que não estiverem com 
contrato vigente, seguirá o contido presente no item 12.4 do edital, ou seja, através da realização de sorteio. Por fim, 
recomenda-se ao Secretário Municipal de Saúde que entre em contato com as empresas que apresentaram seus 
profissional para atuar nas Unidades de Saúde acerca de que conhecer qual o profissional médico que atuará nestas 
Unidades, bem como solicitar informações atualizadas de cada profissional. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a 
presente sessão, pelo que foi lavrada esta ata e por todos os presentes assinada. 
 
 

FERNANDO LOPES LOUZANO DE SIQUEIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

 
 

ELAINE APARECIDA DE FREITAS 
Membro da CPL 
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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

D E P A R T A M E N T O  D E  L I C I T A Ç Õ E S  E  C O N T R A T O S  
T e r m o  d e  J u s t i f i c a t i v a  –  D i s p e n s a  d e  L i c i t a ç ã o  

 
Processo Licitatório: Processo dispensa Nº. 12/2024 
Processo Administrativo: nº 37/2024 
Ementa: MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE EQUIPAMENTO PESADO  MAQUINA RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416 SÉRIE: 0L9P01662 - REFERENTE A 3.500 HORAS DE TRABALHO. 
Base Legal: Artigo 75, incisos II e incisos IV, da Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 2532 de 16.01.24; 
Empresa: PARANA EQUIPAMENTOS S A , inscrita no CNPJ nº 76.527.951/0028-03. 

 
 
O Município de Ibaiti, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 

77.008.068/0001-41, Inscrição Estadual Isento, com sede à Rua José de Moura Bueno, 23, Praça dos Três Poderes, na 
cidade de Ibaiti – Paraná, representado por seu Prefeito, o Senhor Antonely de Cássio Alves de Carvalho, necessita da 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE EQUIPAMENTO PESADO  MAQUINA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416 
SÉRIE: 0L9P01662 - REFERENTE A 3.500 HORAS DE TRABALHO. 

Há a informação de dotação orçamentária e disponibilidade financeira para o ano corrente, conforme consta no 
processo, para realizar a presente contratação. 

O menor valor proposto tem seu total estipulado em R$ 4.980,86 (Quatro Mil, Novecentos e Oitenta Reais e 
Oitenta e Seis Centavos), ofertado pela empresa PARANA EQUIPAMENTOS S A, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ 76.527.951/0028-03, sediada na ROD PR-160, 1340  - CEP: 84269090 - BAIRRO: PARQUE LIMEIRA 
AREA VII CIDADE/UF: Telha/SE. 

Quantitativo e especificações abaixo descritos: 
 

Lote: 1 - LOTE1 

Item Código do 
serviço 

Nome do serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 7375 REVISAO PERIODICA DE GARANTIA    
PREVENTIVA EM MÁQUINA 
RETROESCAVADEIRA NOVA CATERPILLAR 
416 SÉRIE: 0L9P01662 - REFERENTE A 3500 
HORAS DE TRABALHO. 
 
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS.  

1,00 SERV. 4.980,86 4.980,86 

 
TOTAL 

 
4.980,86 

 
O valor proposto no orçamento enquadra-se no disposto no art. 75, inciso II e IV da Lei nº. 14.133/21, 

mencionando a dispensa de licitação para contratação de serviços e compras, com pequena relevância econômica, 
diante da onerosidade de uma licitação. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
[...] 
II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso 
de outros serviços e compras; (Vide Decreto nº 11.871, de 2023)     Vigência 
[...] 
IV - para contratação que tenha por objeto: 

a) bens, componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira necessários à 
manutenção de equipamentos, a serem adquiridos do fornecedor original desses equipamentos 
durante o período de garantia técnica, quando essa condição de exclusividade for indispensável 
para a vigência da garantia; 
[...] 
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Nota-se que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, com isto, objetivamos atender aos 

princípios da legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente contratação. 
Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236), 

“A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma licitação comum. A 
distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e convite se filia não só à dimensão 
econômica do contrato. A lei determinou que as formalidades prévias deverão ser proporcionais às 
peculiaridades do interesse e da necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão as 
formalidades e mais rápido o procedimento licitatório, quanto menor for o valor a ser despendido 
pela Administração Pública.”  
 

A empresa a ser contratada, encontra-se apta para o prestação dos serviços a serem contratados considerando 
as certidões negativas apensadas: 

1) Prova de inscrição no CNPJ com atividade pertinente ao certame; 
2) Contrato Social ou Certificado de microempreendedor individual 
3) Certidão de Tributos Federais; 
4) Certidão do FGTS; 
5) Certidão Trabalhista; 
6) Certidão de Tributos Estaduais; 
7) Certidão de Tributos Municipais; 
8) Prova de inscrição no Cadastro Estadual de Contribuintes ou Municipal; 
9) Consulta de Impedidos de Licitar – TCE-Pr 
10) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS - Ministério da Transparência e Controladoria-Geral 

da União 
 
Assim, com fundamento nos artigos supracitados da Lei nº. 14.133/93 e na urgência da aquisição/contratação, 

apresentamos a justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias.  
 

Ibaiti-PR, 27 de março. de 2024 
 

Fernando Lopes Louzano de Siqueira 
Agente de Contratação 

Portaria nº 1297/2023 de 08 de fevereiro de 2023 
 

 
Elaine Aparecida de Freitas 

Membro da Comissão Permanente de Contratação 
Portaria nº 1297/2023 de 08 de fevereiro de 2023 

 

 
Jacob Elias Neto 

Membro da Comissão Permanente de Contratação 
Portaria nº 1297/2023 de 08 de fevereiro de 2023 
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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

T E R M O  D E  R A T I F I C A Ç Ã O  
 
Dispensa a Licitação nº 12/2024 
Processo Administrativo nº 37/2024 
 
Objeto: MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE EQUIPAMENTO PESADO  MAQUINA RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416 SÉRIE: 0L9P01662 - REFERENTE A 3.500 HORAS DE TRABALHO. 
 

Pelo presente Termo De Ratificação, tendo recebido nesta data, parecer técnico da Comissão Permanente de 
Licitação, designada através de Portaria nº 1.297/23 e do reconhecimento da presença de requisitos exigidos pelo art. 
75, inc. II e IV da Lei nº 14.133/21, RATIFICO a referida Processo de Dispensa bem como encaminho o presente 
processo para o Departamento Competente para as devidas providências quanto à contratação do objeto em epígrafe. 
 

Ibaiti, 27 de março de 2024 
 

Antonely de Cassio Alves de Carvalho 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 

EXTRATO DO ATO DE DISPENSA N.º 12/2024 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Ibaiti. 
Contratado: PARANA EQUIPAMENTOS S A, inscrita no CNPJ nº 76.527.951/0028-03 
Objeto: MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE EQUIPAMENTO PESADO  MAQUINA RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416 SÉRIE: 0L9P01662 - REFERENTE A 3.500 HORAS DE TRABALHO.. 
Dotação Orçamentária:  

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 1590 04.001.15.452.0011.2024 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 1840 04.001.15.452.0011.2027 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 1850 04.001.15.452.0011.2027 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2024 1860 04.001.15.452.0011.2027 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 
Valor Total: R$ 4.980,86 (Quatro Mil, Novecentos e Oitenta Reais e Oitenta e Seis Centavos). 
Vigência: 30 Dias. 
Fundamento: art. 75, inciso II e IV da Lei nº 14.133/21. 
Foro: Comarca de Ibaiti, Estado do Paraná. 
Ibaiti,26 de março de 2024 
 

ANTONELY DE CÁSSIO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 

PARANA EQUIPAMENTOS S A 
FERNANDO RODRIGUES DE MELLO 

Contratado 
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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PORTARIA Nº 1609, DE 27 DE MARÇO DE 2024. 
 

Concede férias a servidora pública municipal, Shirley Abadia 
Nascimento Ferreira, ocupante do cargo efetivo de Veterinária da 
FHSMI. 
 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, 

SENHOR JULIANO BERGES, no uso das atribuições legais que lhe conferem o art. 17, da Resolução nº 001/89, de 

04/12/1989 e art. 93, da Lei Complementar nº 581/2009, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º CONCEDER férias regulamentares a Servidora Pública Municipal, senhora: SHIRLEY ABADIA NASCIMENTO 

FERREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 11.140.997 (SSP/PR) e inscrita no CPF/MF sob o nº 

044.651.986-39, ocupante do cargo efetivo de VETERINARIA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde de Ibaiti - SESA.  

 
Parágrafo único. As férias referem-se ao período aquisitivo de 17.11.2021 a 16.11.2022, com direito ao gozo no 
período de 25.03.2024 a 03.04.2024 - 10 (dez) dias. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

COMUNIQUE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

 
SALA DO PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, 
aos vinte e sete dias mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (27.03.2024).      

 
JULIANO BERGES 

Presidente da FHSMI 
Portaria nº 1810, 18.01.2024 
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